
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Estudos Técnicos - ETP Nº 76/2025 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Tratam os presentes autos de aquisição de materiais de PERMANENTES - SPLITS (30.000 e 36.000 btu's),  para atender às necessidades ordinárias ,
conforme levantamento realizado pelo Serviço de Engenharia -  ENARQ.

 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

2.1. A presente proposta de aquisição está em consonância com o Planejamento Estratégico 2021-2026 do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, normatizado
na Res. TRE-PI nº 420, de 28 de junho de 2021 , cujos objetivos estratégicos referem-se ao alinhamento das necessidades aperfeiçoar a gestão
orçamentária e financeira e aprimorar a governança, gestão e a intraestrutura, com adequado direcionamento dos gastos para atendimento às necessidades
essenciais e prioritárias do TRE/PI.

2.2. Da mesma forma, a presente aquisição encontra-se em consonância com o previsto na Portaria Presidência Nº 562/2024 TRE/PRESI/DG/ASSDG, de
27 de novembro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Contratações Anual 2025 no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, devidamente registrada
no Processo SEI n° 0009655-08.2024.6.18.8000.

2.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta da execução do crédito suplementar a ser
disponibilizado pelo TSE, conforme prioridade aprovada em reunião do Comitê de Contratações - Ata de Reunião 7 (0002541769) - Proc. SEI N°
0014906-70.2025.6.18.8000.

2.4. Também está em consonância com o Plano de Logística Sustentável - PLS deste Tribunal, que tem como objetivo instituir e implantar projetos que
estabeleçam práticas de sustentabilidade.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Para atendimento da necessidades de todas as Unidades deste Regional – Sede, Anexos e Cartórios Eleitorais da capital, considerando projeto de
substituição de janeleiros dos imóveis que abrigam a Justiça Eleitoral, bem como a previsão na Proposta Orçamentária 2026 de Reformas dos
Cartórios Eleitorais do Interior.

3.2. As empresas contratadas ficarão responsáveis pela entrega dos materiais. Os custos inerentes devem estar incluídos na proposta da licitante, sendo
vedado qualquer ônus posterior à Administração.

3.3. Como requisito elementar, os materiais deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas.

3.4. As particularidades de cada item estarão contidas nas respectiva especificações dos materiais no Termo de Referência.

3.5. O prazo máximo de entrega é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.

3.6. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Depósito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 05.957.363/0001-33, localizado na
Rua Francisco Félix Filho, nº 1711, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64.014-320, no horário de 8h às 17h, dentro do prazo estipulado, sem qualquer ônus
para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no que se refere a frete, tributos, despesas com instalação e outros.

3.7.  Natureza da contratação: O presente objeto trata de aquisição de material de permanente.

3.8. Não haverá necessidade de transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas.

3.9. A contratação se dará na forma de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e a licitação será na modalidade pregão eletrônico.

3.9.1. A vigência do Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021.

3.9.2. Os quantitativos previstos em ata de registro de preços, ainda que totalmente consumidos, poderão ser integralmente renovados por ocasião da
prorrogação de vigência da ata, desde que seja comprovado o preço vantajoso; haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços e a
prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência, nos termo do Parecer n. 075/2024/DECOR/CGU/AGU.

3.10. Consórcio: Tendo em vista o valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitido a
participação de consórcio na presente contratação.

3.11. Garantia: Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO SUCINTA DO BEM

4.1. O material a ser adquirido e a estimativa de quantitativos tiveram como parâmetro a quantidade disponível no estoque deste Almoxarifado, bem como, a
demanda das unidades administrativas e a garantia de um estoque de segurança pelo mesmo período, bem como decorre do projeto de substituição dos
janeleiros dos imóveis que abrigam a Justiça Eleitoral, assim como a previsão na Proposta Orçamentária 2026 de Reformas dos Cartórios
Eleitorais do Interior.

4.2. A estimativa de preços foi realizada mediante consulta das seguintes fontes: Painel de Preços/Site de Compras do Governo Federal ( 0002546507) e
Fornecedores Diretos (0002547745).

4.3.A metodologia da pesquisa de preços encontra-se mapeada no Mapa de Preços ( 0002546515).

4.4.O custo estimado da presente contratação importa a quantia de R$ 255.702,50 (duzentos e cinquenta e cinco mil setecentos e dois reais e
cinquenta centavos) -- doc. SEI N° 0002548231, nos termos da metodologia da Mediana, prevista no item 4.2, do Mapa de Preços (doc. SEI N°
0002546515), por ser considerado o valor mais vantajoso para Administração, conforme discriminado no quadro abaixo:

 

MATERIAIS PERMANENTES - SPLITS

MEDIANA
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ITEM DESCRIÇÃO UND
QTDE A

ADQUIRIR EMPRESAS / PE ORÇAMENTOS

MEDIANA -
PREÇO
MÉDIO

UNITÁRIO

MEDIANA -
PREÇO MÉDIO

TOTAL

1

SPLIT DE 30.000 BTUS

CONDICIONADOR DE AR DO
TIPO SPLIT HI WALL OU PISO
TETO, TECNOLOGIA
INVERTER, COM
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO DE 30.000
BTU/H, SEM INSTALAÇÃO,
CICLO SOMENTE FRIO,
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA
220V/1F/60HZ, CONTROLE
REMOTO SEM FIO COM
DISPLAY DIGITAL DE
INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA, TRÊS
VELOCIDADES DE
INSUFLAMENTO (MÍNIMO),
FILTROS DE AR DE FÁCIL
REMOÇÃO, ACIONAMENTO
DE EMERGÊNCIA NA
UNIDADE INTERNA, NO CASO
DE PERDA OU DANO DO
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, DISTRIBUIÇÃO DE AR
COM OSCILAÇÃO
AUTOMÁTICA (SWING), COM
TIMER, GÁS ECOLÓGICO
R410-A OU R32, SERPENTINA
DE COBRE. CERTIFICADO
SELO INMETRO CLASSE “A”.

O BEM DEVE ESTAR
ACOMPANHADO DOS
RESPECTIVOS MANUAIS DO
USUÁRIO, COM UMA VERSÃO
EM PORTUGUÊS E DA
RELAÇÃO DA REDE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA.
ACONDICIONAMENTO:
EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER
NOVO E DE PRIMEIRO USO,
NÃO RECONDICIONADO, COM
GARANTIA MÍNIMA DE 01
ANO, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
TERESINA-PI.

CATMAT: 483097

UNIDADE 15

PE N° 90027-2025 - ITEM 04 - UASG
926224 - DEFENSORIA PÍBLICA
ESTADO DE RO

R$ 4.600,00

R$ 5.330,00 R$ 79.950,00

PE N° 90020/2025 - ITEM 05 - UASG
981661 - PREFEITURA DE CURRAIS
NOVOS RN

R$ 5.330,00

PE N° 90066/2025 - ITEM 09 - UASG
120016 - COMANDO DA
AERONAUTICA

R$ 4.299,32

PARAÍBA - DATA 18/10/2025

R$ 6.399,00

PINTOS - DATA 18/10/2025

R$ 7.042,80

CASAS BAHIA - DTA 18/10/2025
R$ 4.705,00

MAZAZINE LUIZA - DATA 18/10/2025

R$ 5.369,00

SPLIT DE 30.000 BTUS
(COTA DE ATÉ 25%)

CONDICIONADOR DE AR DO
TIPO SPLIT HI WALL OU PISO
TETO, TECNOLOGIA
INVERTER, COM
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO DE 30.000
BTU/H, SEM INSTALAÇÃO,
CICLO SOMENTE FRIO,
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA
220V/1F/60HZ, CONTROLE
REMOTO SEM FIO COM
DISPLAY DIGITAL DE
INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA, TRÊS
VELOCIDADES DE
INSUFLAMENTO (MÍNIMO),
FILTROS DE AR DE FÁCIL

PE N° 90027-2025 - ITEM 04 - UASG
926224 - DEFENSORIA PÍBLICA
ESTADO DE RO

R$ 4.600,00

PE N° 90020/2025 - ITEM 05 - UASG
981661 - PREFEITURA DE CURRAIS
NOVOS RN

R$ 5.330,00

PE N° 90066/2025 - ITEM 09 - UASG
120016 - COMANDO DA
AERONAUTICA

R$ 4.299,32

PARAÍBA - DATA 18/10/2025

R$ 6.399,00
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2

REMOÇÃO, ACIONAMENTO
DE EMERGÊNCIA NA
UNIDADE INTERNA, NO CASO
DE PERDA OU DANO DO
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, DISTRIBUIÇÃO DE AR
COM OSCILAÇÃO
AUTOMÁTICA (SWING), COM
TIMER, GÁS ECOLÓGICO
R410-A OU R32, SERPENTINA
DE COBRE. CERTIFICADO
SELO INMETRO CLASSE “A”.

O BEM DEVE ESTAR
ACOMPANHADO DOS
RESPECTIVOS MANUAIS DO
USUÁRIO, COM UMA VERSÃO
EM PORTUGUÊS E DA
RELAÇÃO DA REDE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA.
ACONDICIONAMENTO:
EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER
NOVO E DE PRIMEIRO USO,
NÃO RECONDICIONADO, COM
GARANTIA MÍNIMA DE 01
ANO, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
TERESINA-PI.

CATMAT: 483097

UNIDADE 5

PINTOS - DATA 18/10/2025

R$ 7.042,80

R$ 5.330,00 R$ 26.650,00

CASAS BAHIA - DTA 18/10/2025

R$ 4.705,00

MAZAZINE LUIZA - DATA 18/10/2025

R$ 5.369,00

3

SPLIT DE 36.000 BTUS

CONDICIONADOR DE AR DO
TIPO SPLIT HI WALL OU PISO
TETO, TECNOLOGIA
INVERTER, COM
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO DE 36.000
BTU/H, SEM INSTALAÇÃO,
CICLO SOMENTE FRIO,
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA
220V/1F/60HZ, CONTROLE
REMOTO SEM FIO COM
DISPLAY DIGITAL DE
INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA, TRÊS
VELOCIDADES DE
INSUFLAMENTO (MÍNIMO),
FILTROS DE AR DE FÁCIL
REMOÇÃO, ACIONAMENTO
DE EMERGÊNCIA NA
UNIDADE INTERNA, NO CASO
DE PERDA OU DANO DO
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, DISTRIBUIÇÃO DE AR
COM OSCILAÇÃO
AUTOMÁTICA (SWING), COM
TIMER, GÁS ECOLÓGICO
R410-A OU R32, SERPENTINA
DE COBRE. CERTIFICADO
SELO INMETRO CLASSE “A”.

O BEM DEVE ESTAR
ACOMPANHADO DOS
RESPECTIVOS MANUAIS DO

UNIDADE 14

PE N° 90031/2025 - ITEM 15 - UASG
90031/2025 - INST. NAC.
PESQUISAS ESPECIAIS C.
PAULISTA

R$ 7.285,00

R$ 7.847,50 R$ 109.865,00

PE N° 90043/2025 - ITEM 26 - UASG
153038 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BA

R$ 7.599,00

PE N° 90008/2025 - ITEM 9 - UASG
926084- ESTADO DE TOCANTIS -
SECRETARIA DE SAÚDE

R$ 8.096,00

PARAÍBA - DATA 18/10/2025

R$ 8.899,00

CASAS BAHIA - DTA 18/10/2025

R$ 6.943,00
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USUÁRIO, COM UMA VERSÃO
EM PORTUGUÊS E DA
RELAÇÃO DA REDE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA.
ACONDICIONAMENTO:
EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER
NOVO E DE PRIMEIRO USO,
NÃO RECONDICIONADO, COM
GARANTIA MÍNIMA DE 01
ANO, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
TERESINA-PI.

CATMAT: 621098

MAZAZINE LUIZA - DATA 18/10/2025

R$ 9.268,00

4

SPLIT DE 36.000 BTUS
(COTA DE ATÉ 25%)

CONDICIONADOR DE AR DO
TIPO SPLIT HI WALL OU PISO
TETO, TECNOLOGIA
INVERTER, COM
CAPACIDADE DE
REFRIGERAÇÃO DE 36.000
BTU/H, SEM INSTALAÇÃO,
CICLO SOMENTE FRIO,
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA
220V/1F/60HZ, CONTROLE
REMOTO SEM FIO COM
DISPLAY DIGITAL DE
INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA, TRÊS
VELOCIDADES DE
INSUFLAMENTO (MÍNIMO),
FILTROS DE AR DE FÁCIL
REMOÇÃO, ACIONAMENTO
DE EMERGÊNCIA NA
UNIDADE INTERNA, NO CASO
DE PERDA OU DANO DO
CONTROLE REMOTO SEM
FIO, DISTRIBUIÇÃO DE AR
COM OSCILAÇÃO
AUTOMÁTICA (SWING), COM
TIMER, GÁS ECOLÓGICO
R410-A OU R32, SERPENTINA
DE COBRE. CERTIFICADO
SELO INMETRO CLASSE “A”.

O BEM DEVE ESTAR
ACOMPANHADO DOS
RESPECTIVOS MANUAIS DO
USUÁRIO, COM UMA VERSÃO
EM PORTUGUÊS E DA
RELAÇÃO DA REDE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AUTORIZADA.

UNIDADE 5

PE N° 90031/2025 - ITEM 15 - UASG
90031/2025 - INST. NAC.
PESQUISAS ESPECIAIS C.
PAULISTA

R$ 7.285,00

R$ 7.847,50 R$ 39.237,50

PE N° 90043/2025 - ITEM 26 - UASG
153038 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BA

R$ 7.599,00

PE N° 90008/2025 - ITEM 9 - UASG
926084- ESTADO DE TOCANTIS -
SECRETARIA DE SAÚDE

R$ 8.096,00

PARAÍBA - DATA 18/10/2025

R$ 8.899,00

CASAS BAHIA - DTA 18/10/2025

R$ 6.943,00
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ACONDICIONAMENTO:
EMBALAGEM ORIGINAL DE
FÁBRICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER
NOVO E DE PRIMEIRO USO,
NÃO RECONDICIONADO, COM
GARANTIA MÍNIMA DE 01
ANO, A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM
TERESINA-PI.

CATMAT: 621098

MAZAZINE LUIZA - DATA 18/10/2025

R$ 9.268,00

TOTAL R$ 255.702,50

 

5. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1. A Equipe de Planejamento da Contratação buscou no mercado empresas do ramo que pudessem atender às especificações do objeto de contratação
pretendida neste procedimento, tendo sido constatado que há diversas empresas fornecedoras com uma variedade de marcas capazes de atender a
demanda, bem como proporcionar competitividade ao certame.

5.2. No presente caso, considerando o valor da contratação, a solução mais eficiente é a aquisição por meio de procedimento licitatório, pela Sistemática de
Registro de Preços.

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

6.1 A estimativa de preços indicada juntamente com o levantamento do quantitativo (item 4 deste ETP), sendo que as informações mais detalhadas
constarão na planilha comparativa de Preços, constante no Mapa de Preços (doc. SEI N°  (0002546515).

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da art. 6º, XIII, Lei n° 14133/2021, justificando assim a
utilização do Pregão Eletrônico.

7.2. A solução indicada é a realização de licitação via Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pela Sistemática de Registro de Preços,
levando em consideração as aquisições de bens de permanentes no presente exercício financeiro, nos termos do inciso XLI, art 6º e art. 29 da da Lei
14.133/2021:

art. 6º [...]

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;

[...]

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre
que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado.

7.3 Fez-se opção pelo Sistema de Registro de Preços, disciplinado na Seção V - Do Sistema de Registro de Preços, da Lei nº 14.133/2021, haja vista a
impossibilidade de determinação precisa do quantitativo dos materiais a serem adquiridos pelo TRE/PI e do momento em que serão de fato necessários,
indicando neste caso a viabilidade de prestação parcelada dos serviços.

art. 6º [...]

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para
contratações futuras;

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. A presente aquisição encontra-se organizada em itens em virtude de não haver necessidade de agrupá-los, com a finalidade de proporcionar ampla
participação de licitantes, utilizando, no julgamento das propostas, o critério de menor preço. Além disso, trata-se de contratação frequente, de comum
comercialização e diversas empresas atendem às especificações mínimas ora exigidas.

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

9.1. Os objetos pretendidos visam melhor estruturar as Unidades deste Regional, proporcionando melhoramento da estrutura física, a qualidade de vida no
trabalho e o bem-estar aos servidores e jurisdicionados.

 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
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CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU EMPREGADOS PARA A FISCALIZAÇÃO E STÃO CONTRATUAL

10.1. Não se vislumbra necessidade de providências à serem adotadas.

10.2. A Seção de Patrimônio e Almoxarifado tem ambiente adequado para o armazenamento dos materiais até a transferência ao setor que fará uso do
mesmo.

 

11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não se identificou a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.

 

12. ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES

12.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí adota critérios de SUSTENTABILIDADE nas suas aquisições, conforme descrito no item 5 do Termo de
Referência 130 (0002535195).

 

13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. Considerando todo o exposto, há de se reconhecer que a contratação pretendida é perfeitamente viável, uma vez que foi elaborada de acordo com as
normas técnicas pertinentes ao assunto e atendem as necessidades do TRE/PI, sendo contemplada no Planejamento das Contratações Exercício de 2025.

13.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta da execução do crédito suplementar
disponibilizado pelo TSE, conforme prioridade aprovada em reunião do Comitê de Contratações - Ata de Reunião 7 (0002541769) - Proc. SEI N°
0014906-70.2025.6.18.8000.

 

14. TÓPICOS PARA ORIENTAR O TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU CONTRATO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

14.2. As comunicações entre o TRE/PI e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

14.3. O TRE-PI poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

 

15. MAPA DE RISCOS

  RISCO 01: LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA

FASE DE ANÁLISE: Seleção do Fornecedor.

  Probabilidade:     (   ) Baixa       ( X  )Média       (   )Alta       

Impacto: (   )Baixo          (  X )Médio   (  )Alto

Dano: Aquisição tardia do bem

Ação Preventiva: 

 1. Consultar outros órgãos, visando a obter indicações de
empresas confiáveis no mercado e adesão à ARP.

2, Identificação prévia de possíveis fornecedores e envio do aviso
de licitação

Responsável: Seção de Licitações e Contrato

Ação de Contingência: Contratação direta do fornecedor Demandante (SEALP) /  SELIC

Repetição do Certame: Recomendado Responsável: SELIC/SEALP

 

  RISCO 02: ATRASO NA ENTREGA

FASE DE ANÁLISE: Gestão da ARP

Probabilidade:         (X)Baixa           (   )Média      (   )Alta       
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Impacto: (   )Baixo           ( X  )Médio          ()Alto

Dano: Suspensão no atendimento quantidade nas requisições

Ação Preventiva: Acompanhar e fiscalizar o prazo de entrega Responsável: SEALP

Ação de Contingência:

Reduzir o fornecimento de quantidade solicitada pelas unidades
até entrega total do bem contratado.

Notificar o fornecedor

Responsável: SEALP

 

 

  RISCO 03: EMPRESA VENCEDORA SE RECUSAR A ASSINAR O CONTRATO

FASE DE ANÁLISE: Formalização da ARP

Probabilidade:         (X)Baixa       (   )Média          (   )Alta       

Impacto: (   )Baixo            ( X  )Médio           ()Alto

Dano: Atraso no fornecimento dos bens

Ação Preventiva: Alertar a empresa sobre a autuação de  processo de apuração de
responsabilidade Responsável: SEALP

Ação de Contingência: 1. Convocar os licitantes remanescentes Responsável: SELIC

 

 

RISCO 04: ENTREGA DE MATERIAL DIVERSO DO LICITADO

FASE DE ANÁLISE: Gestão da ARP

Probabilidade:         (X)Baixa                  (   )Média            (   )Alta

Impacto: (   )Baixo                  ( X  )Médio             (  )Alto

Dano: Não atender às necessidades do Órgão

Ação Preventiva: Ao enviar nota de empenho DESTACAR especificações
complementares Responsável: SELIC

Ação de Contingência: Solicitar a troca do material Responsável: SEALP
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